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Edital n.º 66/2009 
 

 

Manuel Coelho Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Sines, no uso das competências, 
conferidas pela Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 
torna Público que em reunião de Câmara Pública de 16 de  Abril de  2009, foram tomadas as 
seguintes deliberações com eficácia externa: 

 

• Aprovado, por unanimidade, a atribuição de um donativo no valor de 150,00€ ao 
Movimento “Amigos de Xinavane”, para ajuda de envio de contentor com bens de 
primeira necessidade para Moçambique – Comunidade de Santa Rita em Xinavane.   

• Aprovado, por unanimidade, a atribuição de um subsídio extraordinário no valor de 
750,00€ à Associação de Moradores do Salão Comunitário da Sonega, para apoio a 
despesas decorrentes das comemorações do 25 de Abril.  

• Aprovada, por unanimidade, a proposta de alteração do Mapa de Pessoal.  

• Aprovado, por unanimidade, a concessão do direito de ocupação de uma área de 693 
m2 na parcela destinada ao Centro Cívico, na posse do Município, respeitantes ao 
art. 47º à Associação Gralha para construção do Centro Dia. 

• Aprovada, por unanimidade, a aprovação do projecto base do Centro Cívico de Porto 
Covo, elaborado pelos serviços técnicos da CMS. 

• Aprovado, por unanimidade, o compromisso da CMS em suportar 40% dos custos de 
construção e equipamentos, elegíveis, do Centro de Dia da Associação “Gralha”, bem 
como dos valores não elegíveis, totalizando um encargo previsível para a CMS de 
211.123,00€. 

• Aprovado, por unanimidade, a transmissão das benfeitorias do lote 1206 da Zil II.  
 

Sines, 09 de Junho de 2009. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Sines 

 

Manuel Coelho Carvalho 

 

 

 
Do presente edital foram elaborados 2 exemplares, compostos de 1 página cada, ficando um arquivado no serviço emissor  (GP) e 
outro entregue no Serviço de Expediente Geral para sua afixação 


